
Uma análise da estrutura legal e dos caminhos para
efetivação

Regionalização do
SUS: Desafios e
Oportunidades para o
Projeto Nacional



MARCO CONSTITUCIONAL, LEGAL E
NORMATIVO CONSOLIDADO

Introdução à Regionalização
do SUS



Artigo 198 da Constituição:
princípios da rede regionalizada
e hierarquizada.
Lei Orgânica do SUS - Lei nº
8.080/90.
Importância da Portaria nº
4.279/2010 e Decreto nº
7.508/2011.

Base Legal da
Regionalização



O Contrato Organizativo da
Ação Pública da Saúde.
Detalhamento dos artigos do
Decreto nº 7.508/2011 sobre
Regiões de Saúde.
A relevância das regiões de
saúde para a organização do
SUS.

Diretrizes e
Regulamentações



Política Nacional de
Atenção Básica (PNAB) -
Portaria nº 2.436/2017.
Política Nacional de
Atenção Hospitalar
(PNHOSP) e sua diretriz de
regionalização.
Política Nacional de
Regulação do SUS e o
fortalecimento da
regionalização.

Políticas
Estruturantes e
Regionalização



NÃO FALTAM NORMAS, BASES LEGAIS
OU CONSTITUCIONAIS

ENTÃO O QUE FALTA PARA GARANTIR
ACESSO UNIVERSAL COM GARANTIA

DO CUIDADO INTEGRAL?

Desafios para a Efetivação da
Regionalização



 I - atenção primária;
 II - urgência e emergência;
 III - atenção psicossocial;
 IV - atenção ambulatorial

especializada e hospitalar; e
 V - vigilância em saúde.

PARA CONSTITUIR UMA
REGIÃO DE SAÚDE DEVE
CONTER NO MÍMIMO



TEMOS QUE FAZER CONTAS E  
APRESENTA-LAS AO

CONGRESSO NACIONAL E AO
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

QUANTO CUSTA TIRAR A
REGIONALIZAÇÃO DO PAPEL?





SE ASSUMIRMOS QUE 170 MILHÕES DE BRASILEIROS DEPENDEM DO
SUS PARA ATENÇÃO HOSPITALAR E QUE A OMS APONTA A

NECESSIDADE DE 2.5 A 3.5 LEITOS POR 1.000 HAB O BRASIL
PRECISARIA DE APROXIMADAMENTE 73.000 LEITOS HOSPITALARES,

SENDO 7-10 MIL DESTES DE UTI

63 MIL LEITOS DE ENFERMARIA A R$ 900,00 A DIÁRIA MÉDIA
CUSTARIAM  16.5 BILHÕES ANO

10.000 LEITOS DE UTI COM UMA DIÁRIA MÉDIA DE R$ 1.800,00
CUSTARIAM 5.9 BILHÕES DANO

TOTALIZANDO UMA DEMANDA DE 22.4 BILHÕES

CONSIDERANDO 50% FEDERAL UM APORTE DE 11.2 BILHÕESA
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 HOJE TEMOS 57.077 EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA
(40h) E DE ATENÇÃO PRIMÁRIA (20H E 30H)

IMPLANTADAS E FINANCIADAS PELO MINISTÉRIO DA
SAÚDE

COMPÕE UMA MÉDIA DE 54.891 EQUIPES DE 40H

ESTIMAMOS QUE COM 70.000 EQUIPES  DE 40H ATÉ
2027 O BRASIL TERIA UMA INFRA-ESTRUTURA DE APS

ADEQUADA PARA A GARANTIA DO ACESSO

SERIAM 15.109 EQUIPES EM ATÉ 2027

UM APORTE TOTAL DE APROXIMADAMENTE 7
BILHÕES



Financiamento: Necessidade de
recursos adequados e sustentáveis.

Base Tecnológica: Modernização e
integração de sistemas de informação.

Infraestrutura de Serviços: Expansão e
qualificação dos serviços de saúde.

Ruptura Política: Superar o clientelismo
e fisiologismo no SUS.

Poliarquia: Fortalecimento da
democracia e maturidade das
instituições.

Cinco Pilares
para Viabilizar a
Regionalização



Decisão estratégica de alto nível.
Articulação com entes subnacionais.
Apoio de órgãos de controle externo
e controle social.
Aproveitar a multiplicidade de
interesses e figuras jurídicas
existentes

Caminho
Estratégico
para a
Regionalização



DR. NÉSIO FERNANDES

MÉDICO SANITARISTA

@dr.nesio

@nesiofernandesjunior

drnesio@librem.one

MUITO OBRIGADO!


